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zembl'o de 1951, pretendem os requere!l
tes, ora agravados, se eximirem ao cum
primento de atos executórios praticados 
l}elo Diretor do Departamento da Renda 
Mercantil da Prefeitura do Distrito Fe
deral, no tocante ao impôsto sôbre as 
vendas de café. 

Quanto à preliminar de nulidade da 
~entença, em face do disposto no art. 
200 da Constituição federal, rejeitar
~e, pois, o citado dispositivo da Lei 
:Magna não pode ser entendido como 
pretende a agravante. A Constituição 
em tal dispositivo não se ocupou da 
decisão em primeira in'stância mas sim 
quando proferida pelos tribunais. Não 
há como interpretar de modo diver-
80 tão claro texto de lei, aliás, já apre
ciado pelo Supremo Tribunal Federal. 

Quanto ao mérito: 

Entendem que bem andou o Dl'. Juiz 
(I quo acolhendo o pedido e deferindo-o. 

Acertadamente decidiu êle entenden
do que os requerentes não estão sujei
tos ao pagamento do impôsto sôbre as 
vendas de café que façam para o exte
l'ior do país, que a ora agravante consi
dera devido em face do disposto na lei 
municipal n.O 687, de 29 de dezembro 
de 1951. 

A bem esclarecida sentença mostra 
rem argumentos inapendíveis que quer 
!"e rensidere ° impôsto pretendido co
brar como impôsto de vendas e consig
nações, quer como de exportação, não 

pode incidir êle sôbre as vendas habi
tualmente realizadas pelos impetrados. 

Os requerentes, ora agravados, rece
bem dos Estados produtores a mercado
ria em questâo (café) e ensacando-a em 
sacos apropriados rementem-na para o 
exterior do país. 

Dita mercadoria ao sail' do Estado 
produtol' ficou onerada com o paga
mento do impôsto de vendas e consigna
ções e assim não há como cobrá-lo nova
mente. 

A mercadoria em questão não foi pro
duzida neste Distrito Federal e assim 
à espécie dos autos não tem aplicação 
o disposto no art. ::;'.0, V, letra e, da Lei 
Orgânica do Distrito Federal, que dis
põe que compete ao Distrito decretar 
impôs to de exportação de mercadoria de 
sua produção, isso se considerando ser 
dessa natureza e não de vendas e con
signações o impôsto reclamado. 

Ao demais. A se considerar que o im
pôsto pretendido cobrar deva ser con
siderado como de exportação e não de 
consignação, ainda assim, era êle inde· 
vido porque a sua cobrança ofendia o 
disposto nos arts. 19, n.o V e 27 da Cons
tituição federal e o já referido art. 2.0, 
V, letra e, da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, sabido como é que a mercado
ria em questão aqui não é produzida. 

Custas "ex-Iege". 
Rio, 14 de maio de 1954. - Ari de 

Azevedo Franco, Presidente. - Eduardo 
Sousa Santos, Relator. 

BfPÔSTO - LANÇAMENTO - REVISÃO 

- Efetuado o lançamento, não é lícito ao fisco revê-lo 
senão na hipótese de êrro de fato. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Indústrias Reunidas Leal Santos S. A. versus União Federal 
Apelação cível n.o 4.105 - Relator: Sr. Ministro 

AGUIAR DIAS 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação cível n.O 4.105, do Rio 
Grande do Sul, em que é apelante In
dústrias Reunidas Leal Santos S. A. c 
a~lada a União Federal: 

Acordam os Ministros componentes da 
Primeira Turma do Tribunal Federal de 
Recursos, por maioria, dar provimento 
à apelação, tudo na forma e para os fins 
declarados nos votos taquigrafados, que 
ficam, juntamente rem o relatório, in-



- 91 

tegrados neste. Custas ex-lege. Publi
que-se. 

Rio de Janeiro, 20 de abril de 1954. 
Djalma da Cunha Melo, Presidente. 

- AguiCl>r Dias, Relator. 

RELATÓRIO 

o SI'. Ministro Aguiar Dias - O re
latório do feito está exato e fielmente 
elaborado a fls. 186. Anulada a senten
ça, pelo v. acórdão de fls. 191, baixaram 
os autos à primeira instância, tendo sido 
proferida nova sentença, a fls. 195, que 
julgou improcedente a ação. 

A autora apelou, a fls. 202, pleitean
do a reforma da decisão, sob o funda
mento central, longamente desenvolvi
do, de que realizado o lançamento, não 
pode o fisco revê-Io senão com base no 
êrro de fato. 

Contra-arrazoou a Fazenda a fls. 211. 
Nesta instância, a douta subprocura

doria da República oficiou a fls. 218, 
sustentando a possibilidade da revisão 
do lançamento fiscal no qüinqüênio. 

E' o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Aguiar Dias (Relator) 
- E' princípio aceito pelos especialis
tas o de que, efetuado o lançamento, não 
é lícito ao fisco revê-lo senão na hipó
tese de êrro de fato. 

IMPôS TO - REPETIÇÃO 

Não fôra assim e o contribuinte esta
ria, enquanto não prescrito o crédito 
fiscal, à mercê das autoridades fiscais, 
freqüentemente inconstantes nos seus 
pontos de vista. 

Aceita a declaração do contribuinte, 
operado o lançamento de acôrdo com a 
orientação então assentada na reparti
ção arrecadadora, ocorre verdadeira coi
sa julgada administrativa, que impede 
a revisão do lançamento. Esta só tem 
lugar na hipótese de êrro de fato, nun
ca no caso de mudança de orientação da 
jurisprudência fiscal. 

Dou provimento, para julgar proce
dente a ação. 

VOTO 

O S1'. Ministro Elmano CI'UZ - Dou 
provimento ao recurso para restabelecer 
a 1.a sentença, que julgou procedente a 
ação. 

VOTO 

O SI'. Ministro Djalma da Cunha Me
lo - Confirmo, por seus fundamentos, 
a sentença. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Por maioria de votos, vencido o Sr. 
Ministro Djalma da Cunha Melo, a Tur
ma deu provimento à apelação. Presi
diu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Djalma da Cunha Melo. 

- A repetição do impôsto, indevidamente a1Tecadadó, 
não está subordinada à prova de pagamento por ê1TO, exigida 
na lei civü. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

União Federal versus Hard Rand & Cia. 
Apelação Cível n.O 384 - Relator: Sr. Ministro 

ALFREDO BERNARDES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação cível número 384, de 
São Paulo, em que são apelantes o Dl'. 
Juiz dos Feitos da Fazenda Nacional 

ex-oflicio e a Fazenda Nacional e ape
lados Hard Rand & Cia.: 

Acordam os Juízes do Tribunal Fe
deral de Recursos, por sua 2.a Turma, 
por unanimidade de votos, em negar 
provimento aos recursos interpostos, tu
do na conformidade dos votos constantes 




